
direção regional da saúde 	
Circular Normativa n.° DRS- 

CNORM/2020/49C 

Data:2021-04-14 

Para: Serviços de Saúde do Serviço Regional de Saúde c/c: Casas de Saúde, 

Estruturas Residenciais para Idosos, Unidades de Cuidados Continuados 

Integrados, Linha de Saúde Açores, SRPCBA, Lares Residenciais e Centros de 

Atividades Ocupacionais e equiparados, População, OM-RAA, OE-RAA; OF-RAA, 

OMD-RAA e DRSS. 

Assunto: Plano Regional de Vacinação contra a COVID-19 da Região Autónoma 

dos Açores 

Fonte: Direção Regional da Saúde 

Contacto na  DRS:  sres-drs@azores.gov.pt  

Class. :C/C. C/F 

Nos termos do artigo 12° do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.° 1/2020/A, 

de 23 de janeiro e na sequência da Portaria n.° 164/2020, de 30 de dezembro e do 

despacho de homologação de Sua Excelência o Secretário Regional da Saúde e 

Desporto, datado de 14 de abril 2021, atualiza-se o Plano Regional de Vacinação 

contra a COVID-19 da Região Autónoma dos Açores constante em anexo. 

O Diretor Regional 

Berto Graciliano de Almeida Cabral 

Região Autónoma dos Açores 

Secretaria Regional da Saúde e Desporto 

Solar dos Remédios 

9701-855 Angra do Heroismo 

telef. l 295 204 200 

fax I  295 204 252 

sres-drs@azores.gov.pt  

www.azores.gov.pt  
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